
ROTEIRO  PARA  APRESENTAÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DE
FUNDAÇÕES PRIVADAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO - 2023

1. Baixar  o  módulo  Coletor  do  sistema  SICAP  no  site  da  FUNDATA,
www.fundata.org.br/sicap;

2. Gerar  o  relatório  de  Prestação  de  Contas  pelo  SICAP,  e  o  arquivo  com  a
prestação de contas;

3. Encaminhar para a  Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações e Entidades
de Interesse Social, o seguinte:

a) Requerimento de análise da prestação de contas (modelo abaixo);
b) Protocolo de entrega de prestação de contas anual;
c) Carta de representação;
d) Arquivo de prestação de contas gerado pelo SICAP em formato .dpc;
e) Documentação complementar ao final indicada.

• Em Fortaleza, encaminhar para seccv@mpce.mp.br;
• Nas comarcas do interior, encaminhar para o e-mail da respectiva Promotoria 
ou Secretaria Executiva do  Ministério Público.

Sugestão de requerimento:

Senhor(a) Promotora(a),

Encaminho a Vossa Excelência a prestação de contas de Fundações [nome da
entidade], CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, relativa ao exercício de 20XX.

Informo  que,  além  das  informações  e  documentos  gravados  via  SICAP,
integram a presente prestação de contas os documentos solicitados, apresentados em
pen drive, de acordo com os nomes de arquivos, formatos e orientações contidos no
ofício encaminhado.

Por  fim,  declaro  que  são  verdadeiras  as  informações  contidas  nos
documentos apresentados, e que estou ciente das penalidades imputáveis pelo Código
Penal, no caso de falsificação documental.

Atenciosamente,

(Presidente/representante legal)

http://www.fundata.org.br/sicap


4. Documentação complementar:

Junto ao arquivo gerado pelo SICAP, deve ser apresentada a  seguinte documentação:

1. Cópia do Estatuto e da ata de eleição da atual diretoria;  
2. Títulos, certificados e qualificações conferidos à entidade pelo Poder Público;  

3. Cópia da ata da Reunião dos órgãos de controle interno e deliberativo tendo por objetivo a
apreciação das contas dos períodos, com os respectivos editais de convocação;

4. Relação de eventuais termos de parceria e outras relações negociais mantidas com o Poder
Público  no  ano-base,  informando  se  foram  prestadas  contas,  e  fornecendo  cópias  de
relatórios analíticos porventura exarados pelos entes públicos concedentes;

5. Relação de parcerias firmadas com entidades privadas no ano-base, com detalhamento do
valor e objeto, informando se foram prestadas contas, e fornecendo cópias dos pareceres
emitidos  quando  da  apreciação  das  prestações  de  contas  pelas  instituições/empresas
parcerias;

6. Relatório de atividades;

7. Declaração  firmada  pelo  presidente  da  entidade  acerca  da  existência  de  vinculação  dos
membros da diretoria com o serviço público nas três esferas (municipal, estadual e federal);

8. Cópia do parecer de auditoria externa sobre as contas do exercício fiscal em apreço, caso a
entidade tenha utilizado esse recurso;

9. Livro Contábil Razão (exercício social apresentado) em arquivo em PDF (via mídia digital).
Pode ser substituída pela cópia integral ECD em formato PDF;

10. Relatório do ativo Imobilizado atual e detalhamento de sua movimentação, evidenciando os
valores nominais, depreciação do período e acumulada, apuração do resultado (ganho ou
perda) da baixa ou alienação e valor da venda. (descrição de: imóveis, móveis e utensílios,
máquinas e aparelhos e equipamentos, veículos/data de aquisição e seu valor contábil);

11. Folha de pagamento atual;

12. Cópia autenticada das demonstrações  contábeis  extraídas diretamente do livro do diário.
Caso a instituição esteja obrigada a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, deve ser
encaminhados  cópia  integral  da  ECD e  dos  respectivos  comprovantes  de  transmissão  à
Receita Federal do Brasil – RFB;

13. Extratos Bancários com saldo em 31 de dezembro do ano-base;

14. Conciliação Bancária.

15. Balancete.

Conforme  orientação  do  NATEC  expedida  no  bojo  do  procedimento  SAJ  MP nº
09.2023.00020636-3,  por  meio  do  Ofício  nº  0070/2023/NATEC,  recomenda-se  às
Fundações  apresentarem  as  prestações  de  contas  até  o  dia  31  de  julho  do  ano
subsequente. No que diz respeito às Fundações que não apresentaram prestações de
contas de anos anteriores, essas devem regularizar a situação antes de entregarem a
prestação de contas do ano-base, sendo o prazo-limite também até o dia 31 de julho.

Caso  a  Fundação  possua  sede  e  filial  localizadas  em  municípios  diversos,  a
prestação de contas deverá ser apresentada na Promotoria de Justiça da Sede e da Filial.



Caso a prestação de contas seja  apresentada por  meio  de  pendrive,  o  mesmo
deverá  estar  devidamente  identificado,  e  acompanhado  dos  seguintes  documentos
impressos, todos eles gerados pelo SICAP -Módulo Coletor no momento da gravação da
prestação de contas:

I- Duas vias do Recibo de Entrega da Prestação de Contas anual;
II- Uma via da Carta de Representação da Administração.

Uma  cópia  do  recibo  de  entrega  de  Prestação  de  Contas  Anual  ficará  com  a
Fundação, após o carimbo de protocolo do Ministério Público.

Informações sobre o preenchimento da prestação de contas podem ser acessadas
no site da Fundata.

Para mais informações, entrar em contato com o Centro de Apoio Operacional do
Patrimônio Público através do e-mail caodpp@mpce.mp.br.
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